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ICAÇAO N° ai /2023

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de
NOVA VENÉCIA-ES

O vereador Pedro Henrique Pestana Gonçalves da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES,
infra-assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o
inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao
prefeito. Excelentíssimo Senhor André Willer Silva Fagundes, a criação do Novo Refís.

JUSTIFICATIVA

o REFIS-é uma medida que visa implementar um Programa de Recuperação Fiscal para
beneficiar contribuintes que se encontram em débito com o Município. Essa iniciativa é
importante e necessária por várias razões:

Estímulo à regularização tributária: O programa REFIS oferece condições especiais para
que os contribuintes em débito possam regularizar sua situação fiscal. Isso permite que as
empresas e indivíduos tenham a oportunidade de quitar seus débitos de fornia facilitada
evitando assim o acúmulo de juros e multas e restabelecendo sua situação fiscaF regúlàr
perante ò Município. - - -
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Redução da inadimplência: A existência de uma alta taxa de inadimplência tributária é
prejudicial tantò para o governo, quanto para a economia como um todo. Ao criar um
programa de recuperação fiscal, o REFIS busca diminuir a inadimplência, incentivando os
devedores a quitarem seus débitos por meio de condições mais favoráveis, como descontos
nos juros e nas multas.

Estímulo à retomada econômica: Muitas empresas e indivíduos acumulam dívidas
tributárias devido a dificuldades financeiras temporárias, como recessões econômicas ou
crises setoriais. Ao proporcionar condições vantajosas para a regularização dessas dívidas,
o REFIS contribui para a recuperação desses negócios e indivíduos, possibilitando a
retomada de suas atividades e o conseqüente impulso na economia.

Arrecadação de recursos para o Município: Embora o programa de recuperação fiscal
ofereça condições especiais de pagamento aos devedores, ele ainda representa nma
oportunidade para o Município arrecadar recursos que, de outra forma, poderiam ser
perdidos. Ao regularizar sua situação fiscal, os contribuintes em débito realizam o
pagamento de parte ou da totalidade de suas dívidas, o que representa uma entrada de
recursos significativa para os cofres públicos.

Fomento à justiça físcal: O REFIS busca trazer equidade ao sistema tributário, pérmitindo
que tanto grandes empresas quanto pequenos negócios e indivíduos tenham ã chance de
regularizar suas dívidas fiscais. Isso promove a justiça fiscal, evitando que alguns setores òui^
grupos se beneficiem de tratamento privilegiado em detrimento de outros. - ' -

Em resumo, o REFIS justifica-se pela necessidade de estimular a regularização tributária,
reduzir a inadimplência, impulsionar a retomada econômica, arrecadar recursos para o
Município e promover a justiça fiscal. Essa iniciativa visa beneficiar tanto os contribuintes
êni débito quanto a sociedade como um todo, criando condições favoráveis para- a
fé^larização fiscal e o fortalecimento da economia.

É ã jüstificãtiVá.
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PEDRO HENRIQUE PESTA^/GflfNÇALVES
Vereador (PODE) Pedro Gonçalves
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Ao OEL para incluir no Expedients da prúxima Setsao
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